
                                                   

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº  002/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 259/2018 

 
  LEO CESAR TESSARO , Prefeito Municipal de Caseiros, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei 8666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, e,  
      

Considerando o inicio do ano letivo de 2018, momento em que trabalhamos 
a recepção de professores, alunos e famílias,  salientamos a importancia da relação de 
confiança, ajuda mutua e responsabilidade partilhada; 

 
Considerando que o quadro docente quando munido de informações e 

formação adequada promove uma melhora a qualidade da educação e do mesmo modo, a 
qualidade de ensino; 

 
Considerando que o contato com as familias dos educandos, promove um 

estreitamento aos laços de credibilidade e desenvolvimento mutuo, esclarecendo o papel 
escola x família; 

 
Considerando ainda promover a receptividade harmônica e integração entre 

os educandos, professores e escola através de ações dinâmicas, práticas e vivenciais 
fazendo com que os mesmos sintam-se parte estrutural desta entidade; 

 
Considerando que, as despesas do evento serão custeadas com recursos 

próprios do orçamento municipal; 
   

R E S O L V E 
 

   Se utilizar da inexigibilidade de licitação para contratar os serviços do 
profissional FLÁVIO ALBERTO WEBBER, psicólogo CRP/RS 07.27578, inscrito no RG 
8018424021, CPF n° 458.836.530-49, residente e domiciliado na cidade de Lagoa 
Vermelha- RS, para ministrar palestras conforme o cronograma: 16/02/2018 – Formação 
Motivacional aos Docentes; 21/02/2018 – Palestra Ações Dinâmicas aos Educandos; 
09/03/2018 – Palestra com as famílias.  

 
Caseiros/RS, 31 de janeiro de 2018. 

 
 

 
       LEO CESAR TESSARO, 

             PREFEITO MUNICIPAL. 
 
 
 
 
 



                                                   

 

TERMO DE ABERTURA e HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
   LEO CESAR TESSARO , Prefeito Municipal de Caseiros, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, resolve: 
 
   Autorizar a dispensa de processo licitatório. 
 
   a) Modalidade -   Inexigibilidade de Licitação 
   b) Número -       002/2018 

c) Embasamento:     Art. 25, II, e art. 13, VI, ambos da Lei 8.666/93. 
d) Valor total: R$ 1.725,00 
e) Objeto -   Contratação dos serviços do profissional FLÁVIO 

ALBERTO WEBBER, psicólogo CRP/RS 07.27578, para 
ministrar palestras conforme o cronograma: 16/02/2018 
– Formação Motivacional aos Docentes; 21/02/2018 – 
Palestra Ações Dinâmicas aos Educandos; 09/03/2018 
– Palestra com as famílias.  

 
 

 
Caseiros/RS, 31 de janeiro de 2018. 

 
 
 
 

LEO CESAR TESSARO, 
             PREFEITO MUNICIPAL. 

 
 
 
 
 
 

      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
 



                                                   

 

Caseiros/RS, 31 de janeiro de 2018. 
 

 
Prezados Senhores, 

 
 

Apraz-me cumprimentá-lo e na oportunidade solicitar a especial e costumeira 
atenção de Vossa Senhoria no sentido de providenciar na publicação do resumo do Edital a 
seguir: 
 

PREFEITURA DE CASEIROS/RS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2018  

  O Prefeito Municipal de Caseiros/RS, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que esta contratando os serviços do profissional FLÁVIO ALBERTO 
WEBBER, psicólogo CRP/RS 07.27578, para ministrar palestras conforme o cronograma: 
16/02/2018 – Formação Motivacional aos Docentes; 21/02/2018 – Palestra Ações Dinâmicas 
aos Educandos; 09/03/2018 – Palestra com as famílias, requerido pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, de acordo com os termos do Edital Inexigibilidade de 
Licitação n° 002/2018.  Maiores informações em horário normal de expediente, pelo telefone 
(54) 3353-1156, ou pelo site http://www.caseiros.rs.gov.br/. Em 31/01/2018 – Leo Cesar 
Tessaro – Prefeito Municipal. 
 

As despesas inerentes deverão ser faturadas para o município de Caseiros, 
que após faremos o respectivo pagamento. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de estima, 
apreço e consideração. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

________________________________ 
Leo Cesar Tessaro, 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
Ao: 
Jornal Zero Hora – RS. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


